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EDITAL 645/2024
RETIFICAÇÃO Nº 01

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, nomeado pela Portaria do IFMG nº 1.195, de
11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia
08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10; no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna pública a
Retificação nº 01 do Edital 645/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, conforme o que se segue:

 

Onde se lê:
 

8.       DO PROCESSO SELETIVO

8.1.3.       A 2ª Etapa de Prova de Desempenho Didático será de caráter classificatório e eliminatório,
de forma presencial, e será realizada na data de 16/01/2025 a 17/01/2025.

 

 Leia-se:

8.      DO PROCESSO SELETIVO

8.1.3.      A 2ª Etapa de Prova de Desempenho Didático será de caráter classificatório e eliminatório,
de forma presencial, e será realizada na data de 22/01/2025 a 23/01/2025.

 

 

Onde se lê:

8.2.    PROVA DE TÍTULOS

8.2.2.     Para a Prova de Títulos o candidato deverá encaminhar os documentos a serem avaliados no
formato PDF, em e-mail único, preferencialmente, para o endereço
concursos.congonhas@ifmg.edu.br, até o dia 08/01/2025, impreterivelmente.

 

Leia-se:

8.2.    PROVA DE TÍTULOS
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8.2.2.     Para a Prova de Títulos o candidato deverá encaminhar os documentos a serem avaliados no
formato PDF, em e-mail único, preferencialmente, para o endereço
concursos.congonhas@ifmg.edu.br, até o dia 06/01/2025, impreterivelmente.

 

 

Onde se lê:

8.3.    PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

8 .3 .3 .     Os documentos para a Prova de Desempenho Didático deverão ser enviados à Comissão
Organizadora por e-mail concursos.congonhas@ifmg.edu.br., até o dia 14/01/2025, conforme
cronograma.

8.3.4.     Os candidatos aprovados na Prova de Títulos, deverão entregar todo o material da Prova de
Desempenho Didático de forma digital: plano de aula, slides e outros documentos ou arquivos a
serem utilizados durante a apresentação da Prova de Desempenho Didático, no formato PDF em e-
mail único, preferencialmente, que deverá ser enviado para o endereço
concursos.congonhas@ifmg.edu.br, até o dia 14/01/2025 impreterivelmente. A Comissão
Organizadora confirmará recebimento dos arquivos por e-mail.

 

Leia-se:

8.3.      PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

8 .3 .3 .       Os documentos para a Prova de Desempenho Didático deverão ser enviados à Comissão
Organizadora por e-mail concursos.congonhas@ifmg.edu.br., até o dia 15/01/2025, conforme
cronograma.

8.3.4.       Os candidatos aprovados na Prova de Títulos, deverão entregar todo o material da Prova de
Desempenho Didático de forma digital: plano de aula, slides e outros documentos ou arquivos a
serem utilizados durante a apresentação da Prova de Desempenho Didático, no formato PDF em e-
mail único, preferencialmente, que deverá ser enviado para o endereço
concursos.congonhas@ifmg.edu.br, até o dia 15/01/2025 impreterivelmente. A Comissão
Organizadora confirmará recebimento dos arquivos por e-mail.

 

 

Onde se lê:
 

Quadro II: Especificação das vagas e habilitações mínimas exigidas
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ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA DE
TRABALHO

(Horas Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA
EXIGIDA

Engenharia de
Produção

(Planejamento e
Controle da Produção,

Logística e
Planejamento de

Unidades Produtivas,
Gerenciamento de

Projeto, Engenharia de
Manutenção e

Confiabilidade,
Organização do

Trabalho e Ergonomia,
Empreendedorismo e

Inovação, Segurança do
Trabalho,

Gerenciamento de
Risco, Informática

básica (editor de texto,
planilhas eletrônicas e

slides digitais)

01 40 horas Graduação em Engenharia de
Produção

 

Leia-se:
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ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA DE
TRABALHO

(Horas Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA
EXIGIDA

Engenharia de
Produção

(Planejamento e
Controle da Produção,

Logística e
Planejamento de

Unidades Produtivas,
Gerenciamento de

Projeto, Engenharia de
Manutenção e

Confiabilidade,
Organização do

Trabalho e Ergonomia,
Empreendedorismo e

Inovação, Segurança do
Trabalho,

Gerenciamento de
Risco, Informática

básica (editor de texto,
planilhas eletrônicas e

slides digitais)

01 40 horas

- Graduação em
Engenharia de Produção;
ou

- Graduação em Engenharia
de Produção acrescida de
aperfeiçoamento; ou

- Graduação em Engenharia
de Produção acrescida de
especialização; ou

 - Graduação em
Engenharia de Produção acrescida
de mestrado; ou

- Graduação em Engenharia
de Produção acrescida de doutorado.

 

Congonhas, 03 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Robert Cruzoaldo Maria, Diretor(a) Geral - Campus
Congonhas, em 04/12/2024, às 16:07, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 2124816 e o código CRC ECF3138F.
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